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	AUTORA: VEREADORA MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA - PL


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Diretor do DEMTRAN, Sr. ANILTON FERREIRA DOS SANTOS, solicitando que seja INTENSIFICADO A FISCALIZAÇÃO sobre VEÍCULOS DE CARGA E GRANDE PORTE, nas vias de trânsito na cidade nova Andradina, em concordância com a Lei nº 1.216, de 18 de julho de 2014 e Lei nº 174 de 2013, e, também solicita que seja feita a instalação placas indicativas visíveis para a utilização do anel viário do tráfego dos veículos, proibido na legislação.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação solicita que seja INTENSIFICADO A FISCALIZAÇÃO sobre Veículos DE CARGA E GRANDE PORTE, nas vias de trânsito na cidade nova Andradina, em concordância com a lei nº 1.216 de 18 de julho de 2014 e lei nº 174 de 2013. Justifica-se por reclamações dos munícipes, do intenso trânsito de veículos de cargas e grande porte que transitam livremente nas vias públicas, em horários não de determinado na legislação supracitada. E, ainda, o estacionamento de veículos da categoria grande porte, sem a devida sinalização prejudicando o trafego total nas vias de trânsitos. Diante do exposto, solicitamos que feita a aplicação da lei em sua integridade. Demanda também, que seja feita a instalação de placas indicativas visíveis para a utilização do anel viário do tráfego dos veículos proibido na legislação, sugere, que seja descrita nestas placas as sanções da Lei. Solicitamos empenho do poder executivo para atender os anseios desta.

Nova Andradina, 28 de maio de 2021.

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL
“Cida do Zé Bugre”

Vereadora
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